
ERRATA N°04 

Considerando que a data da final do I PRÊMIO DE EXCELÊNCIA – CAFÉS DO RIO – 2025, em 

razão de força maior, foi alterada para o dia 29 de janeiro de 2026; 

Considerando que alguns produtores finalistas do I PRÊMIO DE EXCELÊNCIA – CAFÉS DO RIO 

– 2025, manifestaram o desejo de retirar seus cafés do local previamente designado para 

armazenamento da saca de 30kg, qual seja, sede da COOPERCANOL; 

Considerando o disposto no Artigo 12 do REGULAMENTO TÉCNICO DO I PRÊMIO DE 

EXCELÊNCIA – CAFÉS DO RIO – 2025, que determina que os casos omissos sejam resolvidos 

pela Comissão Organizadora; 

Fica decidido que o ARTIGO 10 do REGULAMENTO TÉCNICO DO I PRÊMIO DE EXCELÊNCIA – 

CAFÉS DO RIO – 2025 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ARTIGO 10 – DO LOTE CLASSIFICADO: 

 • Os lotes classificados para etapa final deverão ser lacrados e entregues nos armazéns 

autorizados pela comissão organizadora, no dia 10 de novembro de 2025.  

• Será retirada do lote uma amostra preparada de 2,5 kg, portanto o lote mínimo deve 

conter 32,5 kg, para que o volume final seja de no mínimo ½ saca (30 kg).  

• A amostragem final será obrigatoriamente feita pelo extensionista da EMATERRIO, ou na 

presença deste.  

• Os produtores classificados, que assim desejarem, poderão retirar seu lote do local aonde 

se encontram armazenado, mediante a assinatura de um Termo de Responsabilidade e 

Declaração, na presença de 2 (duas) testemunhas, podendo então dispor do lote da maneira 

que melhor lhe convier, estando ciente de que nem a Comissão Organizadora, nem 

tampouco a Comissão Julgadora do I PRÊMIO DE EXCELÊNCIA – CAFÉS DO RIO – 2025, a 

partir da retirada do lote, irão garantir a procedência do mesmo em caso de eventual 

negociação futura;    

• A partir da retira do lote do local aonde se encontram armazenados (sede da 

COOPERCANOL) a guarda do mesmo passa a ser de inteira responsabilidade do produtor, e 

não mais da Comissão Organizadora; 

• Caso o lote seja negociado antes da finalização do concurso, a amostra não mais será 

desclassificada.  

• Os cafés devem obrigatoriamente estar preparados (tipo 2, peneira 16 acima) lacrados, 

em embalagens tipo Grainpro (ou similar). 


